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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 267/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 34/2025 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2024 DO PE N.º 06/2024                                                                                                                                             
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                                                             

PROCESSO ADMINSTRATIVO N.º 4918/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 267/2025 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
DO SUL, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO 
MUNICIPAL SR. MARCOS PAULO SILVA DA LUZ 
E EMPRESA MECASUL AUTO MECÂNICA S.A. 

 
Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2025, de um lado o Município de Rosário do Sul/RS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.138.292/0001-74, com sede na Rua Amaro 
Souto, n.º 2.203, centro, na cidade de Rosário do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, brasileiro(a), maior, portador(a) 
do CPF n.º 731.069.330-20e Carteira de Identidade n.º 1066799261, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Mecasul Auto Mecânica S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob N.º 88.616.776/0002-62,comsedenaBR 386, km 437 
N.º2229, Nova Santa Rita/RS, CEP n.º 92.480-000, telefone n.º (51) 3086-6000, , neste ato representa 
do pelo seu Sócio-diretor, Sr. Rui Carlos Chitto, brasileiro(a), maior, portador(a) do CPF n.º 062.268.500-
78,Carteirade Identidade n.º 8011289819/SSP/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições 
que seguem. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA–DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Intermunicipal do 
Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul–CISA, através do edital de licitação n.º 06/2024, Ata de 
Registro de Preços n.º 06/2024 e na proposta vencedora, conforme termo de homologação datado de 
01/10/2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021(inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA–DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (uma) unidade do Item: Veiculo MERCEDES 
BENZ SPRINTER 417CDI - AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO (LONGO TETO 
ALTO) Definição/Aplicação: Ambulância de transporte para remoção simples e coletiva de pacientes 
sem risco de vida - Ambulância Tipo A. - Cor predominante: Branca; - Características gerais: Nova - 
Zero Km - 02 portas (motorista e passageiro); porta lateral no compartimento do paciente e duas portas 
traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), 
ambas as portas (lateral e traseira) tendo uma altura mínima de 1.750 mm, com dispositivo automático 
para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em 
desnível; - Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; - Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 
2 ocupantes/furgão tipo teto alto - Dimensões: Comprimento total mínimo: 5.900 mm; Distância mínima 
entre eixos: 3.250 mm; Altura mínima: 2.400 mm; Comprimento mínimo do salão de atendimento: 2.800 
mm; Altura mínima do salão de atendimento: 1.850 
mm. - Motor: Dianteiro, mínimo 4 cilindros; - Potência máxima igual ou superior a 125 cv; Torque 
máximo igual ou superior a 24 kgfm; - Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; - Aspiração: 
turbocompressor. - Abastecimento de Combustível: óleo diesel; Capacidade mínima do tanque de 
combustível: 65 litros. - Transmissão: Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. - 
Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. - Capacidade: Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; 
- Volume útil mínimo do compartimento de carga: 10 m3. - Suspensão: Os componentes deverão 
possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. 
Somente serão permitidas correções aprovadas pelo Fabricante de chassi ou monobloco, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções 
devido ao desbalanceamento, o veículo deverá ser entregue balanceado; - O conjunto das suspensões 
dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das 
vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo 
adequadamente as injúrias que porventura viriam a acometer o paciente transportado. 
Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema auxiliar de 



 

frenagem (EBD, ESP ou similar); - Airbags frontais; - Alarme (sistema anti-furto); - Faróis de neblina. - 
Conforto: Ar-condicionado; - Controle elétrico dos vidros dianteiros; - Ponto de força 12 V. - 
Informação/tecnologia: Rádio. - Acessórios: Protetor de cárter; Jogo de tapetes. 2 anos de garantia, 2 
revisões grátis e demais itens solicitados em edital, conforme Item n.º 01 da Ata de Registo de Preços 
n.º 06/2024 do Pregão Eletrônico n.º 06/2024 do CISA. 
 

3. CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do 

presente contrato. 
3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto na Ata de Registro de Preços n.º 06/2024; 
3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
3.3.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, tendo como prazo inicial a data da 

assinatura do prefeito no presente contrato. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 
O preço a ser pago pela aquisição do objeto do presente contrato é de R$ 355.000,00 (trezentos 
e cinquenta e cinco mil reais), consubstanciando-se o valor total de R$ 355.000,00 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil reais), conforme Autorização de Adesão n.º 155/2025. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA– DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação denota fiscal e aprovação 
da fiscalização da CONTRATANTE. 
Parágrafo único. O pagamento correr até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal. Se o 
término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO OFINANCEIRO 
Asdespesasdopresentecontratocorrerãoàcontadaseguintedotaçãoorçamentária: 
 

CONTA: 63332 
ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.02 – APLICAÇÃO DE RECURSO DA FONTE FEDERAL 
FUNCIONAL: 103010112– SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1363000 – AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA  
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 1601 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice mais 
vantajoso para administração municipal CONTRATANTE, do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados 
pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE FINANCEIRO 
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a 
majoração dos itens constantes da Ata. 
Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante 
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 

9. CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 
a inviabilizara execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 
valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 



 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento 
da documentação que o instruiu. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 
I -Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
II -Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 
for o caso; 
IV -Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
V -Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e do 
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
II -Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 
para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
IV –Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem com o em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado; 
VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

I -A execução do contrato deverá será acompanhada  e fiscalizada pelo Sr. Marçal Pacheco, agente 
administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e gerida pelo Sr. Wilson Roquete, Secretário 
Municipal de Saúde. 
II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto do presente contrato será recebido: 

I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo; 

II. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O 
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 03 (três) dias úteis do recebimento 
provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
 



 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO 
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções 
identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 
objeto, durante o prazo de 06 (seis) meses 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
I -advertência; 
II – multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos porcento) e máximo de30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.137 da Lei N.º 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA. 
A extinção do contrato poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As partes elegem o fórum da Comarca de Rosário do Sul/RS para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Rosário do Sul/RS, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 
 

CONTRATANTE 
MARCOS PAULO SILVA DA LUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL/RS 

 
 

 
 
 
 

CONTRATADA 
MECASUL AUTO MECÂNICA S.A. 

CNPJ N.º 88.616.776/0002-62 
Rui Carlos Chitto 

Sócio-diretor 


